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PARECER Nº 24/2024/SEAGRI - DEM/SEAGRI - DPA
PROCESSO Nº 0853.012664.00132/2023-16

 

Senhor (a) Chefe, 

 

Em atenção ao OFÍCIO Nº 2885/2024/SEAD (0010663587),  redijo o presente parecer.

O presente Parecer Técnico refere-se a nova análise técnica com atenção ao item 01 e das novas
propostas lançadas pelas empresas concorrentes do Pregão Eletrônico SRP nº 552/2023 , cujo objeto é
a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e material permanentes,  visando atender a Secretaria de
Estado de Agricultura - SEAGRI.

 

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA Marca/Modelo STATUS

01 Pá carregadeira - Rodas nova,
modelo e ano corrente, mínimo
de 04 cilindros, motor diesel
com potência mínima de 115
HP, com redução de poluentes
tier iii, peso operacional mínimo
de 10.500kg, cabine ROPS e
FOPS fechada e com ar
condicionado, com o total
mínimo de 06 marchas,
caçamba com dentes com
capacidade mínima de 1,9 m³ e
força de desagregação mínima
de 8.000 kgf, com sistema de
monitoramento e gerenciamento
via satélite e/ou GPRS/GSM
por no mínimo 01 anos, garantia
contra defeitos de fabricação de
no mínimo 12 meses. unidade.
ADESIVADA CONFORME
LOGOMARCA/MODELO A
SER FORNECIDA PELA
SEAGRI.

DCCO SOLUCOES
EM ENERGIA E
EQUIPAMENTOS
LTDA

 

CNPJ nº
01.475.599/0001-82

KOMATSU/WA
200-6

De acordo com o
edital;

Com a ressalva
de que o
equipamento deve ser
fornecido com o
sistema de
gerenciamento via
satélite de acordo
com o especificado
no item, e
considerando a
proposta apresentada
pela referida
empresa.

 

Max da Silva Teodoro
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Chefe do Departamento de Mecanização
Portaria nº 42/2023

DOE nº 13.468/2023

 

Documento assinado eletronicamente por MAX DA SILVA TEODORO, Chefe de Departamento, em
25/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0010732550 e o código
CRC 416BD6DE.

Referência: Processo nº 0853.012664.00132/2023-16 SEI nº 0010732550
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